
r( PODER 	 JuIIÁRIO 

cXËciXJ :cacx 

JUSTÇA 

JUNTA DE CONC!LIÇÃ0 E JULGAMENTO 

G-CITIA 

YE ó1 

É 

1/ 

'1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 	ezeb.. 	19 

compareceu perante mim, Secretário da-----------------Junta de Conci1iaço e Julgamento 

àee11. *  
re, lamaiile 

4: 	 ........ ...... .riieir. 
(ionali(lade 

Pe. i. Sehra • a C.nceiçe
-- ------- -------- -associado do sindicato 

Reuini ia 

portador da C.P. 	-N ...............................série.........................e opresontou a seguinte recla- 

mação contra . .-------------  -- ---- ------ ----. .... 
	

..e.De1fin. Aveliias....Ãr.u.j. 

... --- .--- ....  ------------- ---- .--- .------ ., domiciliado 	n*...AV. ..P.aranaiba...................................... 
• LI irIa 1 	 II un 	ri Úmro 

NESTA. ----------------------------- ...-------------- .. 

e níriru ir, 

------------- .......................................... r..........eLis...Âve1.in. .Ge. 	----cør&tratu 

e*grgçie. Preizi. 	Js. 	.To caim-tix,5—11L esta...Capita1, ...*.... 

.wtruç.e ev.ae.sa 	 preç.e Crt 20...000,.00.,-----  

iíxtó. peit 	. 	 e1ativ. as. eiç.e pàrir.; 

Qu.e aquêle 	 irs .he ibi*u ex- 

f.ryç. aeesa8cfÕiÇøe, 1t . &, ----- pel• preç. de Cr$ 
20.000,00 	a. de •bra;

... 

g 	ts 	 rviç. e de eu- 

xarei -ra 	 vz de flh d..pagaeiat., que 

Sr. 	.e Âve1it. .deAr.uj. 

Qen.. 	24 . 	y.br! -p.pa- -sati.,resent.u, 

f - --- -- get• na •  valer de Cr 700,00 a. Sr. 
Delfi ns..q 	nata lhe deu aesse . 	 'f. 14 .e- 

Cr 400,00; 	 .. 



,. 

Que n.o ia ....2. 	...,. 

i Sr Delfin,rareel 

.TtaqlJClI'ie 

tra 

10L0 Q,QOeclra ter recebi. . reel 	Cr$ 7. 500 , 00, r tns_ 

lhe, p.r 

Assim sendo, pede 

pagar Cr$2.500,00 e Slris, su eeriine a ua vlta .s ser- 

V12. 

Para prova de suas declaraças, apresentará as seguintes tes- 

temunhas: 

A*tjtiee Oliveira 

Lur 
No cio 

Wa.Uear AËeline 
N ii 

Endereço 

Eu doreço 

Endereço 

E, para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e tambem pelo Reclamante. 

.. 
Reclamante 	 1 	 Representante do sindEcato, quando houver 

(Este termo deve ser extraido em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer constar, 

logo abaixo de sua assinatura, o número da respectiva Carteira.) 

1 



MINISTÉRIO DO TRABALHO, 1NDÚSTRIA E COMERCIO 

JUSTCA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

C E R T IDXO 

Certific. que fei ie3igiaó o  a áia 17 •e Dezebr. áe 

1951, 	13 h.ras, para a ra1izç; 	uiaeia, e que 

.eeta 	fii i.tifieaâ o  pes3 9 1*te o reeaaite e . 

reeL - aá. er 	atificaás pci. Ofioial Õe Di1igcias, pa- 

r 	iacia áa áeeigiaç.. 

G-einia, 8 áe Dezcbra ác 1951. 

Cbefe á1 See.,etaria 

CEHTIDXO 

	

Certiflco e á.0 f6 que *eet iata, i.tlf 
	

EIIL 

aá,s C.*gregaç. Prelazi. S. J..6 á. T. 	e Dcií7it. 
Ave1i. áe Arauj., áa rec1ataç# fe 	esta 1Ita, pí. Re- 
elamaite Aatni. ie Mcii., be e 	á# áia á, 

------- - -, - 	 -- u 	iayara •yia i •e ezea 
s 13 horas eotf.r..4eibt/Juat. a 	rec 

Goliaja, 

Z PICIAL DJ DItIGkCIAS 

para a 

b~áe 1951, 
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MINISTÉRIO 00 TRABALI-IO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 
	

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

REMESSA A. 	 EM....10.DE ...................14.DE 

ESPÉCIE E N. ASSUNTO 

N.reciaç rci 	apr 	 pør Ant&ii. de 

Meli., €ntra De1fiia 	Ave1i 	e Aruj. 

RECEBÍ EM ...........DE..: 	 .... DE 	... 

.......... 

tcrregedo de oxpedIçSo.. 	 AInatra do recebedor e corImtJde ropertlçEo 

RECIBO DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIA 	DASP - MOO, 85 	 Imprensa NacionAL - 



MINISTÉRIO 00 TRABALHO, INDLJSTRIA E COMÊRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

N ......... .. i CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

REMESSA A.Pre±3 -L......1.. EM..°. ..DE .... .  12 ... .  ..... ...... DE 

ESPÉCIE E N. ASSUNTO 

t. 	 417 ., c.Laçie 	pr 	nt 	p.r A1:1i 
C.ngregaç. PreLaziø Si  

J @~ s6 d e T.caitii,, 

J 	T0 	
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cerreado da expedição 	 AssInat.ra do recebedor e carimbo de repertIço 

RECIBO DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIA - DASP - MOD, 85 	 Imprensa Nacional - 



Livro 
	 Fis. 	1 

s 	
STAIS %7,tos  

\ 

Estado de Goiás - Comarca de Goiânia 

CAPITAL DO ESTADO 

----- 

2» TABELIÃO PÚBLIO DE SOUZA— Serventuário VitaIÍco 

Paiacio a stiça - Pxaça Cí1ca, 3 - T1fcc £i. 1C2 

Procuração bastante que faz  

SAIBAM quantos êste piiblico instrumento de procuração basta'nte virem que no ano de mil no-

vecentos e cincoenta e aos - dias do mês dc 1 do dito 

ano, nesta cidade de Goiánia, têr rno e comarca de igual nome, Capital do Estado de Goiás, perante mim, 

n 	. 	rn1n 

ia 	lV:1v,  

1 	-1 

reconhecido 	 pelo 	 prdprio 	 de 	 e das testemunhas adiante nomeadas e abaixo 

assinadas, do que dou fé, perante as quais por êle 	me foi dito que, por éste piblico instrumento e na melhor 

forma de direito nomeia 	 e constitui 	 seu 	 bastante procurador, onde necessário fôr e 

comestaseapresentar,).  

-- - -- -- - - 	 - 	
---. 

Iíia1 	e coii 	cl3ala 	;:3i 

rita ou oral 	eriie a JLill6i -.. de O01!ciLi  

eita cai uiJ, ria reo] 13? ao ±eJ t cofltr a Lla re00a 

AJtOrliO ia ITeio, pelo cLie co rio ode ao reer (]O rrocurcdor 



.arj.3 :,r10 	o ero 	r 1, rO1e LO O 	r O 	fecr3 	l.e 

r r. 	r e1a 1:1 	t L'aj.1 L1Ofl , 1 e 	rir te Jter1L1flhb 

j roover vi 	, reefoc JLi3tl i:nTo jo'ici 1, 	im 

r tio r tO'iO oo 	oco ,arioo e eri t1üe ea ir•i to 

rr o fiel cwepri erito 	te 	o. 1 otn, i oo]oi ve oobstooeie - 

c - r. Ac 	o 	i cc, to :, ao re1u. e lhe 1n7 yei e. rroet 

roDcUr'o, coe lhe eod L H,  oe1t' 	"lo coe 

te'unhc Alciofl.e aritana A.otne,s e Eclar Airs la 11va, ai - 

Jhas 000hec1 1 c3 9  rl3 fé.Eo,Jlair :J.. Goc1cei''o, 	creveie, 

e, eccrevi, iDa 	e acioo. a)- 1air do. oocei 	o.Coiai a, 

C e eetr 	e 19i1. a) 	1fi rio vel leo e r: •o. tea. 

!1ooje 	oti aAtooec. ii'n r t 	o lo i 11J'_.o1 a coa cr 

G .5C100 JiO1fL1O, lJcLOOlVe e. o::a de eJacLoo e 

'iCV ar'eote inLitlli za 1 0 	 cT3. Tc,o]1da e a dat. a- 

, ixo.2o,\Q 	 a atUo- 

prefei, conferí, ab,orevf, dou ié e 	ioo ea u,1ioo e ra- 

Ijo. 	 - 

a. tect 	 voriode. 
ÇrSI,5Q' 	'' 	

doi fli o, 12 	e 	 e1-, 

e) 
3,00 

t: 

1 
7 

da ( •ceçã0 
E• JUR. 

NJ

- 

---- 

:. 





F1hes de Pegernento: 

1 9  date 

2) date 

39) date 

49) data 

	

59) 	data 

	

6) 
	

dat e 

79) 

39) 

l0deQutubro .............. 	.... CR$1.200.cyJ 

13 de Outubrè ................... CR$1.500.00 

20 de 0utur.. ... .. . . . . . ..• .. a CR1. 400. 00 

27 de Outubro....... SI IS IIIIIIØ CR$ 1* 0006 00 

3 de Novernbro ................. CR$ 1.300.00 

17 de Novembro................. CR1. 500. 00 

data 	17 de Novernbro(Confirmaço) 

data 24 de 	 - 

CR$3. 300. 00 

(De acordo com e clesule 2a do contrato 

et4 o iespa1do de obre o reclamado tem 	 Á 

de pagar CR$3. 500. 00-e a obra no foi 

respaldada) 
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Cartório do t° Oficio 
João Teixeira Alvares Neto 

Serventuário VitaIíco 

José Carneiro Vaz 
Substituto 

Perdll 	as e Carmen Guião 
Escreventes 

GOIÂNIA-Capital de Goiás 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO, NDÚSTRIA E. COMRCIQ 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 II 
JUNTA DE CONCII..IAÇÃO E JULGAMENTO 

la. testemunha do Reclamante 

Antnie de Oliveira, brasileiro, casado, 37 anos, sabe 1ler e 

escrever, pedreiro, residente rua 12, 188 na Nova Vila. Ao 

costusrie disse trabalhar para a Reclamada. Comproirissada e 

inquirida peio Presidente respondeu: 
Que o Reclamante contratara com o Reclamado o seiÇO 

recebendo semanaintente as importâncias necessárias parao paga-
mente de seus auliares; que o Reclamante receberia a quantia 
de oito mil e quinhentos cruzeiros, até o respaldo da obra; 
que faltavam duzentos cruzeiros para completar a importancia 
de oito mil e quinhentos cruzeiros, quando o Reclamante exi-
giu de Reclamado ao fim da semana setecentos cruzeiros para 
pagamento dos perários; que e Reclamado deu então nessa oca-
siflo quatrocentos cruzeiros; que o Reclamante em vista disso 
se afastou do serviçe;.Às perguntas formuladas pelo reclaman-
te foram obtidas as seguintes respostas:que o Reclamante oito 
dias depois procurou e Reclamado e e Depoente não sabe sobre 
qual assunto tratara;q.ue nao sabe informar se quando o roda 
mante procurou o Reclamado este negou-se a deixar o Reclamante 
a continuar na empreitada; Às perguntas fermulads pelo advo- 
gado do Reclamado foram obtidas as seguintes respostas: que a 
tes do Reclamado pagar es últimos quatrocentos cruzeiros ao 
Reclamante, este já recebera eito mil e tresentos cruzeiros em 
diversas prestaçes;que ao que sabe o Depoente o Reclamante ao 
se afastar de seriçe n avisou e Reclamado; que a obra se en 
centra no mesmo Dente em que foi deixada pelo Reclamante. Nada 
mais disse nem lhe foi perguntada, dando-se por findo o presem 
te depoimento que assina cem e Presidente, depois de lido e a-
chade conforme. Eu, J.N. de Iagalhes, secretária, escrevi. 

- _- 	c•.. / 

i2L) d/'b 



M!NISTÊIO DO TRAALHO INOISTRIA E COMEPCIO 

JUTÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIAÇÂO E JULGAMENTO 

2a. tes-temunha do Reclamante. 

José Fiorncio da Silva, brasileiro, soltero, 31 ano 
pedreiro, residente na rua dei Cascalho, nesta. los costuaes 
disse nada. Comprorissado e inquirido pelo Presidente, respon 
deu: 

Que a raz.o do afastamento de Reclamante do serviço, 
segundo supõe o Depcente, foi o fate do Reclamante exigir o 
pagarento no fim da semana de setecentos cruzeiros, quando 
na obra durante essa semana só trabalhara um sobrinho do Re- 

por ums dois dias;s perguntas formuladas pelo Re-
clamante foram obtidas as seguintes respostas: que na semana 
em que o Reclamante se afastou do serviço além do sobrinho do 
mesmo reclamante, êste tambem fizera, por uip dia, serviços de 
carointaria.s perguntss formuladas pelo advogado do Reclam$ 
do foram obtidas as seguintes respostas: que serão gastos cer 
ca de doze a quatorze diecaté a obra chegar ao respaldo, in-
cluindo-se a viga e a lage;que o Reclanante não voltou a obra 
pretendendo continuar a empreitada, estando afastado da mesma 
ate a presente data cerca de vinte dias. Nada mais disse nem 
lhe foi perguntsdo, dando-se por findo e presente depoimento 
ue assina com o Presidente, depois de lido e achao conforme 
u, J.N. de MRgalhães, secretr , escrevi. 

), 9D)2zK'p2 	 hc 

4h 



MINISTÉRIO DO TRABALHO, NDSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 Ç 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

3a. testemunha do Reclamante. 
Arce1ino Martins Nasciment, brasileiro, solteiro, 23 

anos de iade, lavrador, residonte na rua 1158,digo, rua 4 
r 2  1158, otaíogo, nesta. Aos costumes disse nada. Compremis-
sada p inquirida pelo Presidente, respondeu: 

Que o Reclamante no dia em que deixou o serviço decla-
rou ao Depoente que ia trabalhar en Campinas a fim de ganhar 
algun dinheiro para pagar a pensão e mandar para a sua mulher; 
s perguntas fmuladas polo Recispiante foram obtidas as se-

guintes respostas: nen.huma. Ys perguntas formuladas pelo adve 
gado do Reclamado foram obtidas as seguintes respostas: que 
o Depoente trabslhou imia semana no serviço empreitado ao Re-
clamante .Nada mais disse nem lhe foi perguntado, dando-se por 
findo e presente depoimento ue aina. 

c4 QJL/ÀA) 



ATA DE AUDINCIA NO PROCESSO DA RECLMJAÇO N 135/51 

Aos dezessete dias do ms de dezembro do ano de mil novecentos e cm 

quenta e um, nesta cidade de Goi&nia, às 13 horas, estando ab¼rta a 

audiência da Junta de Conciliação e Julgamento desta cidade, na sala 

de udincias, à Avenida Tocantins, n 2  35, com a presença do Presi - 

dente Doutcr Luiz Philipe Vieira de Le1lo, e dos vogais José Aniaral 

Corra, dos empregadores, e Hilton Paranhos, dos Empregados q  foram 

por ordem do Presidente, apregoados os litigantes Antonio de Melo,re 

clamante, e Congregação Prelázie São José do Tecantins, representado 

por José Eloury, reclamado. 

Presentes as partes, a congregação Prelázio São José do Tocantins 

representado pelo gerente das obras, sr. José Fleury, e o Sr. Delfi-

no Aveline de Ãraújo, acompanhado do advogado Augusto da Paixão Pleu 

ry Curado, foi dispensada a leitura da reclamação a ser apreciada, - 

sendo, em seguida, dada a palavra ao Reclamado, que,através do seu 

advogado, disse que o dissídio entre o reclamante e o reclamado gira 

em trno da cláusula 2 do contrato, na qual consta que o pagamento 

seria em prestações, semanais, até Cr$ 8.500,00 no respaldo das pare 

dos; que o reclamado já pagou ao reclamante Cr 8.300,00. 

Nessa altura, o reclamante pediu a palavra, retificando ter ree-

bido CrIlw 7900,00 em vez de Cr$ 7.500,00; 

ContinuaMo, o advogado do reclamado disse mais que tendo de pa-

gar Cr4111 8.500,00 a'té o respaldo,sé restam Cr$ 200,00 ao reclamante, 

cjue, aliás, não levantou a parede até o respaldo, faltando ainda 1 

metro; que o reclamante afastou-se de obra durante dez dias, no pe- 

t ríedo de 24 de novembro a 4 de dezembro do corrente ano, ignorando 

o reclamado a razão; que pede a juntada aos autos de onze documen- 

tos, como prova dc suas alegaçes; requer uma avaliação dos serviços 

feitos pelo reclamante. 

Proposta a conciliação não quiseram as partes entrar em acrdo,se 

guindo-se a instrução do processo. 

Apregoadas as testemunhas, foram sucessiva e separadamente inter-

rogadas sabre o objeto da presente reclamação de reclamante e redu - 

zidos a trmos os respectivos depeimentos. A seguir o Presidente ir±-. 

terpeleu as pates sabre a indicação do Perito, tendo ambos deixado a 

critério da Presidncia. O Presidente, então, designou o Dr. Clay - 

Lendes e preps aos vogais o adiamento da audiência sine-die, propon 

do ainda, fosse excluída a Congregação Yrelázio São José do Tocantis 

da instância, e, tendo votaambos, foi excluída a Congregação da - 



jw 

instancia e adiada a 9uàincia na forma proposta. 

E, para constar, eu, Secret.iis, lavrei a presente ata que vai cLs 

sinada oelo Presidente e por ambos os vogais, e por mim subscrita. 

- 	 Juiz Pres dente 

7  Vogal dos Emprega 

agal os4ados 

Ç Chefe  da Secre=rí~a~~ 
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O E R T 1 D O 

Certifico e deu fé que nesta data, notifiquei o Re- 

clamado Sr. Delfino Aveline de Arauja e e Reclamante An- 

a reaoL au- 

11  

.-.- ----* 
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--- :- 



AUGUSTO FLEURY CURADO 
ADVOGADO 

Rua 4, n 63 - GOIÃNIA 

Fone 12-24 
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m ceso negativo, ouct', 	:r: q' 	 r' 

s ]t.ur 	repsIr? 

0 	 d ohr r 	tu1 fl 

Jxit 	1gum ví 	de COncreto na refer 

m te5Ç ) 	 oir Ct.r pr i 	i-i quent -, t'n7 

t.cs 

4/ 	 Iqj 

Carteira n 19 
Inscrição n 9 



Juiz 1-resideite 

1 er it 

TEll1.0 DE cOMIRCI4IO qu ;ret. 

.ei1.r Cl.y ede, &eu.paIa 

vir csi& 	ite e ti pr,ce. e:is-  

tet 	eta Juita de Cecili.e 	e 

.u1riets d Cei. 

A 

	

Les viit dias de :i 	e 	 de aio do iil 	vceite 	e 

ciiqueit e ufli, iesta cidade de G.iiia, ia Juita de C.*ciliaç1 e 

Julgari-ts desta cidade, rte e L.ut.r Luiz llillp' Vieira de II 

1., ireideite da uita de C.icillaç. e Jularjt• de G.iuia, carip, 

receu e sr. Clay Mide5, e belo seil.r i.idute lhe f.i defende • 

c.ineiisse de be e fi.lrieite de iipeiha a fuçez de erit., ia 

avaliiçe d.s serviçes pnetadss pel. Sr. Liteli. de Mel., ia casa de 

Fr.priedade da C.ireaçs ]ire1izi. b. 	de T,c.itiis, site 

'ida }'araIa1Da, Nesta, cuf.rrie c.ista de. pr.cesss i. 135/51. De qu,, 

para c.istar, eu, 	2. 	Q 	_0.Q_-L'' , Ctefe da Secretaria, 

lavrei • peite 41 

	

r., que vai assiiade ;e1e se1i.r Ireidente 	e 

pel. c.r,r.riissaids. 



MINISTERIO DO TRABALHO. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 6' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDO 

Certifico e dou fé que, que o Perito de ste  
Sr. Dr. Glay Mendes, ficou de realizar a..-jericla no dia 
29 de Dezemro de 19519  às 13 menos,  sen 

que o reclamado e o reclamantó 

29 d.

O"T oram, no ficados, 

data. 

ieta 

Gol 

ligenclas 

*1~ 
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Goiània 2 de janeiro de 195 ~_. 

- 	 - - 	 -' 	 ' 	 N es t 

O engenheiro ab9x assinado, designado para jroceder à avaliação 
dos serviços feito 	elo sr. Antônio de Meio no prédio em construção no 
lote n21 quadra 35Q, Avenida paranaíba, propriedade da prelazia de S. Jo-
sé do Alto Tocains, serviços que aquele sr. sub-empreitara ao sr. Del-
fino ATeimo dAraíjo, ap6s ter verificado e medido "in-loco" os mencio-
nados serviços, apresenta o seu lauao avaiiat6rio ao mesmo tempo respon-
dendo aos quesitos apresentados pelo reclamado: 

a )Avaliação: 

Especificação unid. quant. preço preço 
unit. total 

l)Escavação e api- m3 1,20 20,00 24,00 
loamento 

4 	 2)Ápiloamento ml 61,80 3,70 228 9 66 3)AiY. de pedras m3 20,77 90,00 1669,30 
4)Concreto in3 6',12 110 9 00 673 9 20 
5)Aiv. de tijolos m3 46 9 90 100,00 4690 1 0 
6)Atrro m3 32,2c 8,00 257,60 
7)Entijolamento m2 2 4 9 2C 7,00 169,40 
8)Fõrmas para concreto m2 21 9 30 13,00 276,90 

Soma 8169,06 
(oito mil cento e oitenta e nove cruzeiros e seis centavos 

b)Respostas aos quesitos 

l)o. 
2)5Ccm. (cincoenta centímetros) 
3)Cr81b9,06(oito mil cento e oitenta e nove cruzeiros e seis centavos) 
4)v16as concretadas nãoh, todavia existem fOrmas para vigas. 

posso precisar os dias durante as quais a obra esteve paraiizaua. 
Nota:Não computei parte do serviço de aterro escavação e apiloamento 

que segundo declaração de ambas as partes foram executada pelo reclam*dc,
, 

 
Delfino Avelino de Aratíjo. 

me 
sperando ter cumprido a missão de que fui incumbido, subscrevo- 

Atenciosamente 
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MNSTÊPIO DC TRABALHO. INDÚSTRÃ E COMÉRCO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIIL.IAÇÂO E JULGAMENTO 

? 200,00 

Recebí da Secretaria da Junta de Conci1iaço e 
Julgamento de Gcinia, a importncia supra de duzentos cruzej) 
ros(! 200,00), referente a pericie iue rez1izei, constante de 

processo nQ 135/5 1 9 em que so partes coro reclamante Antonio 

Meilo e reclamada Congregaço Pre1zie So José do Tocaritins 

e Delfino A. de Araujo. 

1 

e 

EI 
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AUGUSTO FLEURY CURADO 
ADVOGADO 

Rua 4, n 63 - GOIÃNIA 

Fone 12-24 
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o 

Feio Dresenteinstrumento, nor iim & medo, noneio e con-

tituo LleuBbastente procurcores oe srs. õr. ntôn:o de Fer:.n Ei 

iiio e dose Hemano Sobrinho, brasileiros, cneados, advoados, do 

inicil..Lodo e residentes neste canitai, para com os noderes da 

cláusula ad-judmtia", defenderer neus direitos perrte a .ustiça 

do ïraba]Jo, na reciematária cue movo contra elfino Iveiino de 

raújo e a Prelazia de 3o José do ïocentins, incluindo nerueles 

poderes os de transiir, acordar, receber, dar cuitaço e 5UbSto 

belecer. 

• ia* 	a.,;'g? 2V' 
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MINISTÊRIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COMRC0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE CONCILIAÇÃO 

Aos. .4....... dias do mês de..... 	.......... do ano de mil novecentos e 

--------------------------------------- ...nesta cidade de --- 	 !4.S 

n935..................... na sala de audiências desta Junta de 
(RUA E NÚMERO) 

Conciliação e Julgamento, tendo comparecido o reclamante 	.... 

................................................... e o reclamado .. .Çengrega.ç.ao. .prei11. 

SU JpS •• dO •• T...nt 	eDelfi.n.A.de e depois de ouvidos, na forma da 
Araujo 

lei, foi, pelo Sr. presidente, proposta a conciliação, aceitando—a os litigantes. 

São as seguintes as cláusulas do acôrdo: 

................. O....ç.a 	 ..o.....clamante.,por...saldo..da ...... 

rec1eaaço, ..rnpQ tnc1a&e. .n... ato .de.s.taa ....... 

Cu.....ior --- ..mbesa . parte..novalor de 116,00 

lo . 	9e.es.sçn.rjriosd. ..perito ... 

nc ..valar 	.d.e.JI20O.,OC. ......  ---------- . ----- ——— ...... ... ... ............................ .... .............. ........ 

1......................................................................................................................... 

.................... 1 ...... .4.4 ......................................................................................... 

ci 

Têr,no de conciIaço - O. M. T. 61 - 	 mp. N*conaI - 11.988 - 148.514 



-- 

1)fi 

) 

Do que para constar eu 

sedretar.Lo lavrei o pre n e têrmo que vai assinado pelo Sr presidente e por 

ambas as partes. 

PRESIDENTE 	 -- 

----------- 

RECLAMANTE 
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PODER JUDICiARJO 

JJETIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIANA 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos. 4......djas do mês de 	 do ano de mil novecentós 

e ........ 5'- , nesta cidade de Goiânia, 

às..  ---- ].4......horas, na Secretaria desta Junta de Ccnciliaç.o e Julgamento, perante mim, 

Secretário, compareceram o Recianento ..±I.4.PP 
(reprcentao, quaudo houver) 

e o ReclamadoC.Ie.... 12i..c. Z 	C.. . Deíin. .c...00ntins .... e por 
:e o. (rcprcseotço, çuaudo houver 

este ultuo me foi dito que, em cumprimento a ---- .-------- acordo celebrado .------ .. 	 presente 

t. - 

 

reclamaça 	 1 rc, fazia entrega ao Reclamante da 1mportanca de Cr$
........ 

..) relativa 	 .) 5t51 

........ 	 .0 	 de  

incitive cs 1 , oncrr1cs dc perlts. 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que contou 

e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e irrevogavel qui- 

taç.o, para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente reclamação, seja 

a que título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim, Chefe 

da Secretaria, e por ambas as partes. 

ef6 deta ria 

/— 

ecíamante 
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